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O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio e da Procuradoria- 

Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, através da Fundação Universidade Empresa de Tecnologia e Ciências – 

FUNDATEC, torna público: 

 

 
1. O Resultado dos Recursos da Homologação Preliminar, conforme Anexo I deste edital. 

 

 
2. A Homologação Definitiva das Inscrições do respectivo certame, conforme Anexo II deste edital. 

 

 
3. As Provas Teórico-Objetivas ocorrerão no Município de Porto Alegre/RS, na Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do 

Sul - PUCRS, no dia 16/10/2022, DOMINGO, nos turnos da MANHÃ, às 9 (nove) horas, e a TARDE, às 15 (quinze) horas. Os 

termos para aplicação, bem como as medidas de segurança que serão adotadas, estão disponíveis no Anexo III deste edital. 

3.1. O candidato deverá consultar o seu local de prova, bem como o número da sala, pelo site www.fundatec.org.br através do 

link “Consulta da Data, Hora e Local da Prova Teórico-Objetiva”, disponível no site da FUNDATEC. 

 

 
4. A Densidade de Inscritos, conforme quadro abaixo: 

 

 

CARGO 

 

NÍVEL DE ENSINO 

 

INSCRITOS 

PESSOA 

COM 

DEFICIÊNCIA 

 
PESSOA 

NEGRA 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

 
DENSIDADE 

POR VAGAS 

CP 721 - Procurador Municipal Nível Superior 1322 33 115 5 264,40 

 
 
 
 
 

Porto Alegre, 30 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

ADRIANA DOS SANTOS CAIERON 

Diretora de Seleção e Provimento 

 

 
CRISTIANE DA COSTA NERY 

Procuradora-Geral do Município, em exercício 
 

Documento assinado eletronicamente por Adriana dos Santos Caieron, Diretor(a), em 28/09/2022, às 12:28, 

conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015. 

http://www.fundatec.org.br/


 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Nery, Procurador(a)-Geral, em 28/09/2022, às 12:48, 

conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa 

informando o código verificador 20606596 e o código CRC 2A0FC3C8. 
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